
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Base de Conhecimento

 

Procedimentos Auxiliares: (Credenciamento) - Lei nº
14.133/2021

Descrição e Características do Processo:
O procedimento auxiliar de Credenciamento em processos licitatórios realizados pelo

Município de Toledo, através desta base de conhecimento passa a ser realizado de forma eletrônica por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e rege-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem
como pelo Decreto Municipal nº 722/2023, que regulamenta a aplicação da referida legislação no âmbito
municipal.

Definição de Credenciamento: Processo administrativo de chamamento público em que
a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que,
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto
quando convocados.

A seguir, apresenta-se uma síntese dos principais dispositivos atinentes ao processo
supracitado, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 722/2023:

"Art. 83 - O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de
serviços e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse público
estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de todos os credenciados,
mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela Administração Municipal.

Parágrafo único - O estabelecimento prévio do valor a ser pago pela Administração
Municipal poderá, justificadamente, ser dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de interessado por
meio de processo de licitação.

Art. 84 - O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado
considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, conforme o
caso, sobre:

I - condições gerais de ingresso;
II - exigências específicas de qualificação técnica;
III - regras de contratação;
IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago;
V - critério para distribuição de demandas;
VI - formalização da contratação;
VII - recusa em contratar e sanções cabíveis;
VIII - minuta de instrumento de contrato;
IX - modelos de declarações; e
X - outros aspectos relevantes.
Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso

público no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento até a data prevista em edital.
Art. 85 - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato.
Art. 85 - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
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disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021. (redação dada pelo Decreto nº 1.306, de 29 de outubro
de 2024).

§ 1º - A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico oficial.
§ 2º - O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o

envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, por meio dos canais indicados
no edital, o qual surtirá efeitos a partir do protocolo do pedido.

§ 3º - O credenciado que deixar de cumprir as exigências do edital ou descumprir os
contratos firmados com a Administração Municipal será descredenciado, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, conforme disciplinado nos respectivos
instrumentos."

Classificação de Assunto:
03.04.01.24 - Credenciamento de empresas e pessoas físicas.
Níveis de Acesso Permitidos:
(X) Público;
(X) Restrito, sob hipótese legal: Restrição de Acesso a Documento Preparatório (Art. 7º,

§3º, da Lei nº 12.527/2011).
( ) Sigiloso, sob hipótese legal.
O Procedimento auxiliar de credenciamento tramitará no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI) com nível de acesso restrito até a disponibilização do Edital de Chamamento Público
no Sítio Eletrônico Oficial do Município e nos demais veículos de comunicação oficial exigidos pela Lei nº
14.133/2021 e legislação correlata. Essa medida visa resguardar as informações estratégicas durante a
fase preparatória do processo, evitando a frustração do mesmo.

Após a disponibilização do Edital, a Coordenação de Licitações deverá alterar o nível de
acesso do processo para público no SEI, em conformidade com o princípio da publicidade, previsto no art.
5º da Lei nº 14.133/2021 e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

 

Agentes do Processo:
1) Secretaria Demandante;
2) Setor de Análise (DEPCLC);
3) Coordenação de Pesquisa e Análise de Preços;
4) Departamento de Planejamento e Controle Orçamentário;
5) Secretaria da Fazenda;
6) Prefeito;
7) Coordenação de Licitações;
8) Comissão de Credenciamento;
9) Subprocuradoria Licitações e Contratos;
10) Secretário da Administração;
11) Procuradoria-Geral do Município;
12) Setor de Informações Municipais;
13) Coordenação Administrativa e Transparência.
 

Fluxo do Processo ou Descrição das Etapas:
Conforme Anexo I - Fluxograma.
 

Condições e Pré-requisitos:
Demais condições e pré-requisitos para o procedimento auxiliar de Credenciamento,

podem também ser consultados através da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta a referida matéria a nível
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federal. A mesma pode ser consultada através do item intitulado "Base Legal", constante desta base de
conhecimento.

 

Documentos Necessários:
1) Solicitação de Compras - SSM, se necessário;
2) Planilha Quantitativa, se necessário;
3) Termo de Referência;
4) Ato de Designação de Fiscal;
5) Formação de Preços (Planilhas, pesquisas e orçamentos), se necessário;
6) ETP - Estudo Técnico Preliminar;
7) Minuta do Edital;
8) Análise de Admissibilidade;
9) Despacho de verificação de dotações e disponibilidades orçamentárias, se necessário;
10) Despacho de verificação de disponibilidade financeira, se necessário;
11) Despacho de Autorização da Contratação;
12) Parecer Jurídico Inicial;
13) Edital de Chamamento Público;
14) Comprovantes e Publicação;
15) Manifestação, Despacho ou Decisão nas hipóteses de (questionamentos e

impugnações);
16) Resposta à Impugnações/Esclarecimentos;
17) Ratificação da resposta;
18) Adendo ou Comunicado, se necessário;
19) Ata da Sessão Pública;
20) Termo de Julgamento de Recurso Licitatório (Comissão de Credenciamento);
21) Termo de Julgamento de Recurso Licitatório (Secretário da Administração);
22) Parecer Final da Procuradoria-Geral do Município;
23) Termo de Homologação do certame;
24) Despacho de Lançamento e Registro das Informações no SIM-AM, se necessário;
25) Termo de Encerramento de Processo Eletrônico.
 

Base Legal:
Lei nº 14.133, de 1 de Abril de 2021;
Decreto Municipal nº 722, de 22 de fevereiro de 2023.
 

Criado por alisson.teixeira, versão 3 por cristiano.silva em 15/10/2025 10:52:36.

Anexos:
Anexo I - Fluxograma - Procedimentos Auxiliares (Credenciamento) - Lei nº 14.133-2021.svg
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Realiza diligências
internas e externas

necessárias à
tramitação

Inserir os
documentos

Gerar processo no SEI
e elaborar Termo de

Abertura de Processo
Eletrônico (Documento

Interno)
Enviar processo para o
Setor de Análise com

vistas a análise e
tramitação

Realiza a Análise de
Admissibilidade

Compila todas
as análises

Realiza análise
de questões

pertinentes ao
edital

Verificação de dotações
e disponibilidades
orçamentárias, se

necessário

Efetuar correções e adequações
necessárias conforme

manifestação

Analisar a
pesquisa e

formação de
preços

Verificação de
disponibilidade
financeira, se

necessário

Autorização da
Contratação

Recebimento e
encaminhamento

para Parecer
Jurídico

Análise e
emissão de

Parecer Jurídico

Converter a Minuta em
Edital, agendar data

de abertura do
certame e efetuar

publicação

Disponibilizar edital no
portal PMT, Portal da
Transparência, PNCP e

Mural do TCE/PR

Elaborar resposta aos
questionamentos ou

Impugnações

Decidir sobre
Recurso

Licitatório

Elaborar/Publicar
Adendo

Ciência e
Ratificação da

Resposta

Efetuar correções e
adequações necessárias

conforme apontamentos do
Parecerista

Emite Parecer Final e
devolve à Comissão

para Análise e
Providências

Lançamento e Registro
das Informações no

SIM-AM, se necessário.

Promover a
juntada das

Publicações e
anexar no SEI

Analisa
apontamentos
do Parecerista

Emite o Termo de
Homologação e

encaminha ao Prefeito

Registra as Informações
e encaminha ao Setor

de Informações
Municipais/SIM-AM, se

necessário

Enviar Resposta
ao Impugnante

Realização do
Certame

Condução do certame

Devolver ao Setor
Técnico ou

Demandante

Analisar a Resposta e
realizar complemento

de informações se
necessário

Encaminhar ao
Secretário da

Administração para
Ciência e Ratificação

Responder
questionamentos e

impugnações

Enviar ao
Procurador-Geral
para elaboração
de Parecer Final

Elaborar Ata da
Sessão Pública
(Documento

Interno)

Julgar Recurso

Disponibilizar o
Processo na íntegra

no Portal da
Transparência

Comunicar a
Secretaria

Demandante para que
inicie subprocesso

relacionado de Inex.
de Licitação

Concluir
processo na

Unidade

Tarefas no SEI Subprocesso

Início

Atividades
Paralelas

Início

Atividade
Paralela

Fim

Decisão pelo
Prosseguimento?

Decisão pelo
Prosseguimento

Decisão pelo
Prossseguimento

Decisão pelo
Prosseguimento

Houve
recurso?

Precisa
Retificar ou
Suspender o

Edital?
Há Dúvida Técnica?

Existem Ressalvas
a serem sanadas?

Decisão

Respostas
Impugnações/Esclarecimentos -

(Documento Interno)

Lista de Verificação
(Análise e

Manifestação -
Documento Interno)

Manifestação ou
Despacho

(Documento Interno)

Manifestação ou
Despacho

(Documento Interno)

Despacho
(Documento Interno)

Parecer Jurídico Inicial
(Documento Interno)

Documento
Interno

Documento
Externo

Ratificação (Documento
Interno)

Adendo ou
Comunicado

(Documento Interno)

Termo de Julgamento
(Documento Interno)

Parecer Final da
PGM

(Documento
Interno)

Minuta do
Edital

(Documento
Interno)

4º

Termo de
Homologação
(Documento

Interno)

Manifestação, Despacho
ou Decisão (Documento

Interno)
Documento

Interno

Termo de Encerramento de
Processo Eletrônico de

Licitação/Contratação Direta
(Documento Interno)

Despacho
(Documento

Interno)

Termo de
Julgamento
(Documento

Interno)

Termo de Abertura de
Processo Eletrônico

(Documento Interno)

Solicitação de
Compras - SSM, se

for o caso.
(Documento Externo)

1º

Termo de Ratificação
de Documentos

(Documento Interno)

11º

Pesquisa de Preços
(Orçamentos), se for o

caso
(Documento Externo)

8º

Outros documentos
pertinentes à Contratação
(Documentos Internos ou

Externos)

10º

Planilha Quantitativa,
se for o caso

(Documento Externo)

2º

Declaração de
Disponibilidade e

Adequação Orçamentária
e Financeira

(Documento Interno)

9º

Formação de Preços
(Planilhas), se for o caso

(Documento Externo)

7º

ETP - Estudo Técnico
Preliminar

(Documento Externo)

6º

Termo de
Referência

(Documento
Interno)

5º

Ato de Designação
de Fiscal

(Documento
Interno)

3º

Documentos
Necessários

Inserir o Edital em
bloco de

assinatura e
disponibilizar aos

Responsáveis

Alterar o nível de
acesso do

Processo para
Público

Inserir Documento
em Bloco de
Assinatura e

Disponibilizar ao
Prefeito

Se tratando apenas de
esclarecimentos, comunicar
a proponente/interessada

OBS: Inserir a Minuta do
Edital em Bloco de

Assinaturas e
disponibilizar ao

Pregoeiro

Tal medida se faz
necessária para que os
demais departamentos

possam visualizar o
documento

Poderá inserir a
resposta em bloco de

assinaturas e
disponibilizar a

demandante para
edição

Instruções
Adicionais

Enviar pela ferramenta
de E-mail do SEI

Utilizar a ferramenta
de e-mail do SEi

Ferramenta de E-mail
do SEI

Evento
Intermediário de

Tempo

Ferramenta de E-mail

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Não

Não

Não

Sim


